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11. PROPOSTA PARA ALIENAÇÃO DAS AÇÕES DO SC BRAGA

FUTEBOL SAD E ABC ANDEBOL SAD:

Submete-se à consideração do Executivo com vista à aprovação da

Assembleia Municipal proposta para alienação das ações do SC Braga

Futebol SAD e ABC Andebol SAD, proposta essa que faz parte integrante

da minuta.

Gabinete de Apoio aos Órgâos Autárquicos



w BRAGAse.

Proposta para alienação das ações do SC Braga Futebol SAD e ABC Andebol SAD

- Considerando que a participação social do Município no S.C. Braga — Futebol. SAD

representa 17.14% da totalidade do capital social, num total de 20 mil ações com preço de

aquisição de 1 milhão de euros e que a participação Social no ABC — Andebol SAD, num total

de 20 mil ações, representa 40% do respetivo capital social, com preço de aquisição de 500

mil euros
- Considerando que na terminologia da Lei n° 50/2012, de 26 de Agosto (doravante

RJAFL), ambas as sociedades anonimas desportivas são” sociedades comerciais

participadas”. isto é. entidades de cariz comercial nas quais o Município detém participação

social, mas sobre as mesmas não exerce o controlo ou influência dominante, entendidos estes

conceitos nos termos do artigo 19° do RJAEL.

- Considerando que. como “sociedades comerciais participadas” que são, estavam

obrigadas a adoptar os seus estatutos ao RJAEL, tal como impõe o artigo 70° do diploma

citado, no prazo dc 6 meses após a sua entrada em vigor, prazo este que terminou em maio de

2013.
- Considerando que. uma vez que a adequação estatuaria não ocorreu no prazo referido.

nem tal foi feito até à data, decorre do normativo citado que o Município já deveria ter

proposto a dissolução das sociedades comerciais em causa ou. em alternativa, a alienação

integral das participações sociais que detém nas referidas sociedades anonimas

desportivas.
-Considerando, ainda, que as relações entre o Município de Braga e as entidades

desportivas devem pautar-se por critérios de interesse público, de base institucional, que não

se compadece com a detenção de participações sociais, como é o caso das sociedades

anónimas desportivas S C Braga. Futebol SAD e ABC. Andebol SAD

- Considerando que nos termos do n° 1 do artigo 61° do RJAEL. compete ao órgão

deliberativo do Município, sob proposta do órgão executivo, deliberar sobre a alienação de

paificipações sociais do Município.

- Considerando. por fim, que as ações da SC Braga- Futebol SAD estão cotadas no

mercado de valores mobiliários, pelo que a sua alienação deverá ser feita em Bolsa, nos termos

legais.
- Considerando que as ações da SC Braga Futebol SAD, que se encontram depositadas

no BPI, estão cotadas fora do Psi 20, não tcndo sido objeto de muitas operações de venda,

tendo atingido. em janeiro de 2016, o valor de 0.54 €, em março de 2016 o valor de 1 curo e

em 19 de Setembro de 2016 (a última cotação disponível) um valor de 0.82 C

Proponho que a Câmara Municipal apresente à Assembleia Municipal proposta

para
a) alienação da totalidade das participações sociais que o Município detém na

SC Braga Futebol SAD as quais deverão ser negociadas, nos moldes legais, na

Bolsa de Valores com as seguffites condições: 1- valor mínimo de venda por

acção: 1 €; prazo para a operação de venda: 30 dias
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b) Alienação da totalidade das participações sociais que o Município detém na

ABC Andebol SAD, e que se encontram depositadas no cofre da CM Braga à

ordem do Tesoureiro, por oferta pública de venda;

O Presidente da Câmara Municipal de Braga:
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